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DECRETO Nº 7389/05 
Nomeia os integrantes do “Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Suzano 
- COMDICAS-SZN” para o biênio 2005/2007; revoga os Decretos Municipais nºs 7129 e 7340, de 23 
de julho de 2003 e 06 de maio de 2005, respectivamente, e dá outras providências correlatas. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das atribuições legais que lhe são conferidas; e, 
tendo em vista o previsto no art. 5º da Lei Municipal nº 2712, de 03 de dezembro de 1992, e, ainda, o 
contido no art. 22 do Decreto Municipal nº 6040, de 16 de agosto de 1993, com as  modificações pos-
teriores, 
 
D E C R E T A: 
Art. 1º. O “Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Suzano - 
COMDICAS -SZN”¸ criado pela Lei Municipal nº 2712, de 03 de dezembro de 1992, regulamentado 
pelo Decreto Municipal nº 6040, de 16 de agosto de 1993, fica assim constituído para o biênio 
2005/2007: 
I - representantes do Poder Público Municipal 

a.-)  Secretaria Municipal de Saúde: 
      Titular:  HASSEN SALMAN FILHO 
      Suplente:   MARIA APARECIDA LUCARESKI  
b.-) Secretaria Municipal de Educação: 
       Titular:  VALDICIR  STUANI 
       Suplente:  REGINALDO MACEDO 
c.-) Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Orçamentária: 
      Titular:  JEFFERSON LUIZ DE SOUZA 
      Suplente:  JAIME COELHO LULA 
d.-) Secretaria Municipal de Infra-Estrutura, Obras e Saneamento: 
       Titular:  JOSÉ DE ALMEIDA 
       Suplente:  GÉSSICA OLIVEIRA SOUZA 
e.-) Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Recreação: 
       Titular:  JOSÉ CARLOS KAID 
       Suplente:  TÂNIA PEREIRA DA SILVA 
f.-) Secretaria Municipal de Cultura: 
      Titular:  DELVANICE DA SILVA COUTO 
      Suplente:   CLÁUDIA REGINA DE LIMA 
g.-)Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos: 
       Titular:   PATRICIA AGIZ DE ALMEIDA SILVA 
       Suplente:  MARIZILDA DA COSTA SOARES DO AMARAL 
 h.-)Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania e Inclusão Social: 
       Titular:  JOSÉ MARCIO DE SOUZA CANDIDO 
       Suplente:  MARIA DO CARMO BARBOSA 

II - representantes da Sociedade Civil 
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a.-)  entidade titular: "Comunidade Kolping do Jardim São José" 
representante: Sr. RONALDO DE JESUS SANTOS 

b.-)  entidade titular: "Instituto Amar Holiness" 
representante: Sra. SILVIA LETÍCIA CARRELO 
entidade suplente: “Instituição Assist. e Educacional Esp. Sal da Terra” 
representante: Sr. ADEMIR PARISOTO 

c.-)  entidade titular:  "Guarda Mirim de Suzano - GMS” 
representante: Sr. NATAL JOSÉ FRANCISCO 

d.-)  entidade titular: "Comunidade Kolping do Jardim Revista" 
representante: Sra. MARIA JOSÉ BALDEZ DO AMARAL 
entidade suplente: “Associação do Grupo Gusmão dos Santos” 
representante: Sra. APARECIDA DE FÁTIMA CAPELLI 

e.-)  entidade titular:  "Fundação Orsa”  
representante: Sra. LEONICE RAMOS FERREIRA 

f.-)  entidade titular:  “SAB Chácara Ceres, Vila Helena e Adjacências” 
representante:  Sr. FRANCISCO NUNES DA SILVA FILHO 

g.-)  entidade titular:  "ACE - Associação Com. e Empresarial de Suzano”  
representante: Sra. AURILENE MARTINS DE ALMEIDA 
entidade suplente: “Ass. de Mulh. de V. Mara, Vilas Adj e Núcleo Renovo de Suzano” 
representante: Sra. GILDETE NASCIMENTO SANTOS 

h.-)  entidade titular:  "Sindicato dos Trab. Nas Inds. da Constr. E do Mob. De Mogi das 
Cruzes”  

representante: Sr. PEDRO MACEDO 
Art. 2º.  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão à conta de verbas próprias 
constantes do orçamento vigente, que serão suplementadas, se necessário. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário e, em especial, os Decretos Municipais nºs 7129 e 
7340, de 23 de julho de 2003 e 06 de maio de 2005, respectivamente. 
 
Prefeitura Municipal de Suzano, 08 de setembro de 2005. 
 
MARCELO DE SOUZA CANDIDO Prefeito Municipal 
     
Wagner dos Santos Paiva Secretário Municipal de Gestão Administrativa  

 
 
 
 
 
 
 


